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TERMO DE REVOGAÇÃO 

Nova Russas 26 de fevereiro de 2026 

PROCESSO N°: SI-CP00212026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO SANTUÁRIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS NO MUNICÍPIO DE 
NOVA RUSSAS. CONFORME CONVÊNIO N° 268/20251S0P-CE 

A autoridade competente, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO: 

- Que foi instaurado o presente procedimento Ficitatório visando a CONSTRUÇÃO DO SANTUÁRIO DE 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS. CONFORME CONVÊNIO N° 
268 12025/SOP-CE; 

II - Que, após análise técnica superveniente, verificou-se a necessidade de adoção da habilitação prévia ao 
julgamento das propostas, em razão da complexidade do objeto e da imprescindível verificação detalhada 
da qualificação técnica dos licitantes; 

III - Que a ordem das fases pode ser alterada, desde que haja justificativa expressa, conforme art. 17, §11, 
da Lei n°14.133; 

IV - Que a manutenção do certame na sistemática inicialmente prevista pode comprometer a eficiência da 
contratação e a adequada seleção da proposta mais vantajosa; 

V - Que compete à Administração rever seus atos por motivo de interesse público devidamente justificado; 

DECIDE: 

REVOGAR o Processo Licitatôtio n° SI-CP00212026, com fundamento no art. 71, inciso II, da Lei n 
14.13312021, por razões de interesse público superveniente, visando promover novo procedimento com 
adoção da habilitação prévia ao julgamento das propostas, mediante justificativa técnica formal. 
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